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PROJETO DE LEI Nº 940, DE 2008 

REDAÇÃO FINAL 

Dá o nome de Israel Pinheiro ao complexo 
de viadutos edificado na Estrada-Parque 
Taguatinga-Guará e dá outras 
providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º O complexo de viadutos edificado na Estrada-Parque Taguatinga-
Guará, localizado próximo à entrada de Águas Claras, passa a denominar-se Israel 
Pinheiro. 

Art. 2º O Poder Executivo adotará as providências necessárias para 
identificar a denominação no respectivo logradouro público. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2008. 


